
Requisitos	Gerais	e	Específicos

Vamos	ver	todos	os	requisitos	Gerais,	do
art.	319	do	CPC

Depois	veremos	os	requisitos	específicos,
de	determinados	tipos	de	ações

Vamos	construir	juntos	uma
petição	inicial,	com	todos	os	seus
elementos

Ao	final	você	poderá	usar	o	modelo	que
vamos	criar,	para	adaptar	as	suas	petições

Toda	petição	inicial	deve
observar:

A	presença	das	condições	da	ação

Os	requisitos	previstos	no	art.	319	do	CPC

Os	requisitos	específicos	do	procedimento
especial	que	a	ação	seguirá

Aqui	está	a	fonte	de	muitos	erros.	As
pessoas	pensam	que	só	existem	os
requisitos	do	art.	319.

Os	requisitos	dos	procedimentos	especiais
serão	estudados	em	aula	própria

Então,	o	seu	primeiro	trabalho	deve	ser	o
de	identificar:

1)	É	ação	de	CONHECIMENTO,	MONITÓRIA
ou	EXECUÇÃO

2)	Se	for	AÇÃO	DE	CONHECIMENTO,	ela
exige	algum	requisito	especial	da	petição
inicial?

Antes	de	mais	nada:	CONDIÇÕES
DA	AÇÃO

Antes	de	começar	a	escrever	sua	petição
inicial,	você	deve	verificar	se	estão
presentes	as	duas	CONDIÇÕES	previstas
em	lei	para	que	você	possa	ajuizar	uma
AÇÃO

Interesse	de	agir Você	precisa	mesmo	da	ajuda	do	juiz?

Ex	1:	eu	nem	pedi	o	pagamento	do	seguro

Ex	2:	eu	ainda	nem	depositei	o	cheque

DICA:	sempre	tente	extrajudicialmente
aquilo	que	vc	quer	com	a	ação.	mande	uma
notificação,	para	que	vc	possa	provar	que
tentou.

Legitimidade	de	parte Duas	perguntas	básicas:

1)	O	direito	violado	é	seu?

2)	A	pessoa	que	você	colocou	no	pólo
passivo	praticou	o	ato	que	vc	reputa	como
indevido	ou	será	atingida	diretamente	pela
sentença?

Ex	1:	nome	no	serasa.	Quem	mandou
incluir?

Ex	2:	Usucapião.	A	mulher	será	atingida,
ainda	que	o	imóvel	não	esteja	em	seu
nome
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